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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Altera a Lei nº 10.426, de 24 de abril 

de 2002, para reduzir o percentual máximo 

da multa aplicável ao sujeito passivo que 

deixar de apresentar, ou apresentar com 

incorreções, declarações à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei reduz o percentual máximo, de vinte para 

dez por cento, das multas aplicáveis de ofício pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil aos sujeitos passivos que não apresentem as declarações 

previstas no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, ou as apresentem 

com incorreções ou omissões. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ...........................................................................  

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, 

incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica 

informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta 

de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a dez 

por cento, observado o disposto no § 3º; 

II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, 

incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados 

na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, 

ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas 

Declarações ou entrega após o prazo, limitada a dez por cento, 

observado o disposto no § 3º; 
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III - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, 

incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da 

contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que 

integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou 

entrega após o prazo, limitada a dez por cento, observado o disposto 

no § 3o deste artigo; e 

..............................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trazemos à análise desta Casa proposta de redução dos 

atuais limites percentuais das multas aplicáveis aos sujeitos passivos que 

deixam de apresentar, ou apresentam com atraso ou com incorreções, as 

declarações arroladas no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, à 

Receita Federal. 

Atualmente, se um contribuinte incorre no referido atraso 

ou erro, ele estará sujeito a uma multa de dois por cento sobre o montante do 

tributo que constaria na referida declaração, por mês, até o máximo de vinte 

por cento.  

Ressalte-se: essa multa não guarda correlação com o fato 

de o tributo ter sido pago ou não, sendo aplicada única e exclusivamente pelo 

atraso ou incorreção na apresentação da declaração. 

Também merece destaque o fato de essa multa ser 

calculada sobre o montante dos tributos informados na declaração atrasada ou 

incorreta, ainda que todos os tributos tenham sido corretamente pagos. 

Estamos aqui falando de uma multa de até vinte por cento 

sobre o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, ou sobre a Contribuição para o 

PIS/Pasep ou a Cofins, ou mesmo sobre todos os tributos informados na 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, aplicada em 

decorrência do simples atraso na entrega da declaração. 

Este limite percentual da multa de mora pelo atraso na 

entrega da declaração é idêntico ao limite da multa de mora pelo atraso no 
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pagamento de tributos. Ou seja, o contribuinte que quita suas obrigações 

tributárias e que não apresenta a declaração à Receita Federal (inexistência de 

prejuízo à arrecadação) paga hoje a mesma multa moratória máxima que 

aquele contribuinte que apenas envia a declaração à Receita Federal e não 

adimple suas dívidas tributárias (existência de prejuízo à arrecadação). 

Buscamos com o presente projeto temperar com mais 

razoabilidade a punição imposta aos já escorchados contribuintes, fixando o 

limite máximo de 10% para a referida multa. 

Conclamamos, pois, os Nobres Pares a apoiarem a 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em      de                   de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 16, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações 

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda 

Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos 

prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar 

declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais 

casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes 

multas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do 

imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso 

de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, 

observado o disposto no § 3º;  

II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos 

tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica 

ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou 

entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;  

III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante 

da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que 

integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, 

limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 

ou omitidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput 

deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo 

originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega 

ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:  

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício;  

II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo 

fixado em intimação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide art. 30 da Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa 

e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;  

II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.  

§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações 

técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova 

declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa 

prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.  

§ 6º No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de 

Contribuições Sociais - DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o inciso III 

do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS ou da Contribuição para o PIS/Pasep, informados nos 

demonstrativos mensais entregues após o prazo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 8º Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias 

anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos sob sua responsabilidade, mediante a apresentação 

de Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), em meio magnético, nos termos 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOI, que deverá ser 

apresentada até o último dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, lavratura, 

matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no caso de falta de 

apresentação, ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% ao mês-

calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada a um por cento, observado o disposto 

no inciso III do § 2º.  

§ 2º A multa de que trata o § 1º:  

I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 

para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-

apresentação, da lavratura do auto de infração;  

II - será reduzida:  

a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de 

ofício;  

b) a setenta e cinco por cento, caso a declaração seja apresentada no prazo fixado 

em intimação;  

III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004)  

§ 3º O responsável que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado 

a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, 

e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação inexata, incompleta ou 

omitida, que será reduzida em cinqüenta por cento, caso a retificadora seja apresentada no prazo 

fixado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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